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EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  170/2012

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de suprir vaga existen-
te na Secretaria Municipal de Educação do município,

C O N V O C A

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

Daniela Aparecida Canani 
da Cruz

Preparador de Alimentos 
– Rural - Abapã

03ª

 Candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público – Edital nº 
002/2012 a comparecer até o dia 21 de setembro de 2012, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro 
Kaled nº 22, para confirmar a aceitação da vaga, apresentar a documen-
tação exigida e agendar o exame médico admissional.

 O não comparecimento até a data estipulada caracterizará 
desistência, perdendo o(s) candidato(s) os direitos adquiridos em razão 
de sua aprovação no referido concurso.

 Departamento de Recursos Humanos, 06 de setembro de 
2012.

MAURICIO FONSECA FADEL
Secretário Municipal de Gestão Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  171/2012

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de suprir vaga existen-
te na Secretaria Municipal de Saúde do município,

C O N V O C A

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

Luciana Aparecida Marques Auxiliar de Serviços 35ª

 Candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público – Edital nº 
002/2011 a comparecer até o dia 21 de setembro de 2012, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro 
Kaled nº 22, para confirmar a aceitação da vaga, apresentar a documen-
tação exigida e agendar o exame médico admissional.

 O não comparecimento até a data estipulada caracterizará 
desistência, perdendo o(s) candidato(s) os direitos adquiridos em razão 
de sua aprovação no referido concurso.

 Departamento de Recursos Humanos, 06 de setembro de 
2012.

MAURICIO FONSECA FADEL
Secretário Municipal de Gestão Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 172/2012

 O Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Pública, da Prefeitura Municipal de Castro – Paraná, 
tendo em vista a solicitação de contratação de Pessoal, pela  Secretaria 
Municipal de Transporte considerando ainda o resultado final do Con-
curso Público Edital n.º 002/2011, vem a público convocar,  o candidato 
aprovado no cargo de Motorista abaixo relacionado, para comparecer 
no período de 10 (dez) dias, contados da data da publicação, neste De-
partamento sito à Praça Pedro Kaled, n.º 22, no horário das: 8:30h às 17 
h.

CANDIDATO(S): 
Ernesto Cellarius Junior

 Os candidato deverá comparecer no dia, horário e local esta-
belecido acima, o não comparecimento enseja a perda do direito a vaga 
e nomeação para a função e ao Concurso Público Edital n.º 002/2011.

 Castro, 06 de setembro de 2012.

MAURICIO FONSECA FADEL
Secretário Municipal de Gestão Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  173/2012

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a necessidade de suprir vaga existen-
te na Secretaria Municipal de Gestão Pública do município,

C O N V O C A

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

Sérgio do Nascimento Guardião 19ª

Eugênio da Luz Guardião 20ª

 Candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público – Edital nº 
002/2011 a comparecer até o dia 21 de setembro de 2012, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Castro, sito à Praça Pedro 
Kaled nº 22, para confirmar a aceitação da vaga, apresentar a documen-
tação exigida e agendar o exame médico admissional.

 O não comparecimento até a data estipulada caracterizará 
desistência, perdendo o(s) candidato(s) os direitos adquiridos em razão 
de sua aprovação no referido concurso.

 Departamento de Recursos Humanos, 06 de setembro de 
2012.

MAURICIO FONSECA FADEL
Secretário Municipal de Gestão Pública

DECRETOS

DECRETO 989/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto pelo Art. 71-A 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme decretado 
pela lei complementar 38/2011, publicada em 16/12/2011, resolve:

 ART. 1º – CONCEDER adicional por formação escolar 
suplementar ao funcionário a seguir indicado, segundo os cargos cuja 
simbologia relaciona, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento percebido conforme tabela própria ao cargo de investidura 
em concurso público nesta municipalidade, a partir de 1º de Setembro 
de 2012:

Reqto. Matr. Simb. Nome 

16560/12 484717-0 G2 ALEX MILEK 

 ART. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 31 de Agosto 
de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 990/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto pelo Art. 71-A 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme decretado 
pela lei complementar 38/2011, publicada em 16/12/2011, resolve:

 ART. 1º – CONCEDER adicional por formação escolar suple-
mentar ao funcionário a seguir indicado, segundo o cargo cuja simbologia 
relaciona, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento 
percebido conforme tabela própria ao cargo de investidura em concurso 
público nesta municipalidade, a partir de 1º de SETEMBRO de 2012:

Reqto. Matr. Simb. Nome 

15496/12 528412-0 G3 ALESSANDRO FERRAO SANDRINI

16557/12 780677-0 S3 CAROLINE FREITAS DE OLIVEIRA

16021/12 784869-0 S4 FERNANDA CRISTIANE BARBIERI

15895/12 780464-0 G3 FERNANDO SOUZA JUNQUEIRA

16094/12 696897-1 G3 MARCIA DE OLIVEIRA CANHA

 ART. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 31 de AGOS-
TO de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 991/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto pelo Art. 71-A 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme decretado 
pela lei complementar 39/2012, publicada em 30/03/2012, resolve:

 ART. 1º – CONCEDER adicional por formação escolar suple-
mentar aos funcionários a seguir indicados, segundo os cargos cuja sim-
bologia relaciona, no percentual de 17% (dezessete por cento) sobre o 
vencimento percebido conforme tabela própria ao cargo de investidura 
em concurso público nesta municipalidade, a partir de 1º de SETEMBRO 
de 2012:

Reqto. Matr. Simb. Nome 

16776/12 566918-0 G3 CRISTIANE DE FATIMA ZAMOSKI

15608/12 567523-0 G3 DANILO OLIVEIRA MARIANO

16710/12 31127-0 G3 EDICLEI APARECIDO DE OLIVEIRA

16628/12 25011-0 G3 EDSON LUIZ DAMACENO GUSTMAN

16561/12 31135-0 G3 EVERALDO FERREIRA

16662/12 486396-0 G3 JAQUELINE KOCH RODRIGUES

14746/12 4545-0 E3 MARIA APARECIDA RIBEIRO DINIZ

15515/12 484415-0 S3 MARLI DE JESUS BARBOSA

16575/12 31232-0 G3 VALDEMAR DA LUZ MEDEIRA

 ART. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 31 de AGOS-
TO de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 992/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto pelo Art. 71-A 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, conforme decretado 
pela lei complementar 38/2011, publicada em 16/12/2011, resolve:

 ART. 1º – CONCEDER adicional por formação escolar suple-
mentar aos funcionários a seguir indicados, segundo os cargos cuja sim-
bologia relaciona, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento percebido conforme tabela própria ao cargo de investidura 
em concurso público nesta municipalidade, a partir de 1º de SETEMBRO 
de 2012:

Reqto. Matr. Simb. Nome 

16603/12 489301-0 G1 CLEUSA DE JESUS DOS SANTOS

16550/12 490024-0 G1 JOSANA DE CASSIA ADACHESKI

16602/12 475459-0 G1 PATRICIA APARECIDA ANDRADE FERREIRA

16665/12 702951-0 G1 ROSELI DA APARECIDA CARDOSO

 ART. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 31 de AGOS-
TO de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 993/2012

 Súmula: Suspende efeitos dos Decretos 554/12 e 703/12. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, no uso de suas atri-
buições,

 Considerando os fatos apurados nos processos administrati-
vos 16397/12, 10156/12 e 12012/12, bem como as disposições do esta-
tuto dos funcionários públicos municipais em seu art. 71-A, resolve,

 ART 1º –  SUSPENDER os efeitos da concessão do adicio-
nal de escolaridade complementar concedido pelos Decretos 554/12 e 
703/12, em referência às funcionárias abaixo listadas, até que se junte aos 
respectivos requerimentos comprovação da colação de grau ou expedi-
ção do diploma de graduação:

12012/12 10278-1 NEIVA AUXILIADORA MARCONDES MACHADO

10156/12 16217-0 MARCIA ALVES

 ART 2º – As parcelas pagas indevidamente até a presente 
data, serão descontadas em igual prazo ao do pagamento.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 31 de Agosto 
de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1005/2012

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 10.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 10.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                          R$ 10.000,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1006/2012

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                              R$ 10.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.3.90.31.00.00 – PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORT E OUTRAS  
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 10.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                             R$ 10.000,00             
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 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1007/2012
 
 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS),  PARA REFORÇO NAS SE-
GUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 6.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.90.31.00.00 – PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, 
DESPORT E OUTRAS  
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 6.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 17.000,00

                               ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º 
DESTE DECRETO, SERÃO UTILIZADOS OS  RECURSOS  PROVE-
NIENTES  DO CANCELAMENTO  DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS, A SEGUIR ESPECIFICADAS:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 6.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS  
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-

TE
R$ 6.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.812.0020.2070 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA CASTRO - PR
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 5.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                         R$ 17.000,00   

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1008/2012

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS)  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
14.004 – DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA FROTA MUNICI-
PAL 
26.782.0019.2084 – MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 3.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 3.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE 
DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO 
CANCELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR 
ESPECIFICADA:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
14.004 – DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA FROTA MUNICI-
PAL 
26.782.0019.2084 – MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 3.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                           R$ 3.000,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1009/2012

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS),  PARA REFOR-
ÇO NA  SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16.001 – GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0002.2111 – ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$  2.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 2.500,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE 
DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO 
CANCELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR 
ESPECIFICADA:

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16.001 – GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0002.2111 – ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$  2.500,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                          R$ 2.500,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1010/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR   DE   R$  28.210,00 (VINTE E OITO MIL, DUZENTOS E 
DEZ REAIS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 28.210,00 (VINTE E OITO MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS),  PARA 
REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FI-
SICA 
01102 - FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 28.210,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 28.210,00                                                                                                           

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01102 - FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 28.210,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                        R$ 28.210,00           

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1011/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR    DE    R$  3.924,00 (TRES  MIL,  NOVECENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 3.924,00 (TRES MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS),  
PARA REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.004 – SUPERINTENDÊNCIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

PROGRAMA DE GESTÃO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.924,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                             R$ 3.924,00                                                                                                           

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.004 – SUPERINTENDÊNCIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE GESTÃO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.924,00
TOTAL  DA REDUÇÃO                                                           R$ 3.924,00           

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1012/2012
 
 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL   SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 4.578,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E SE-
TENTA E OITO REAIS).                                                                                      

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 4.578,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS),  PARA REFORÇO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
05.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.122.0002.2011 – GABINETE  DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚ-
BLICA
3.3.90.39.00.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 948,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.002 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.128.0005.2013 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO DA POLITICA
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.630,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                              R$ 4.578,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-

CRETO, SERÃO UTILIZADOS OS  RECURSOS  PROVENIENTES  DO 
CANCELAMENTO  DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, A SEGUIR 
ESPECIFICADAS:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
05.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
04.122.0002.2011 – GABINETE  DO SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚ-
BLICA
3.3.90.30.00.00 –MATERIAL DE CONSUMO
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 948,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.002 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.128.0005.2013 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO DA POLITICA
3.3.90.47.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.630,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                          R$ 4.578,00  
 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
05 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1013/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO   ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$  946,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS 
REAIS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 946,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS),  PARA 
REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2118 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31772 –CONV FNAS/FMASIGDBF-BOLSA FAMILIA – EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 946,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                  R$ 946,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO  CONVÊNIO  FNAS/FMA-
SIGDBF-BOLSA FAMILIA, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1014/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 8.827,20  (OITO MIL, OITOCENTOS E VINTE E 
SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 8.827,20 (OITO MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E 
VINTE CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2118 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31725 – CONVENIO FNAS FMASPBFI – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 8.827,20

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 8.827,20

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNAS FMAS-
PBFI - PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF, 
CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06  DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1015/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO  VALOR DE   R$  12.881,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS E OITEN-
TA E HUM REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 12.881,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E HUM RE-

AIS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0008.6021 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31760 – CONV FNAS/PFMC-SENTINELA – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 12.881,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 12.881,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DES-
TE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
- RECURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNAS/
PFMC-SENTINELA, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06  DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1016/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 4.503,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E TRES 
REAIS).         

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 4.503,00 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E TRES REAIS),  PARA 
REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0008.6022 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31714 - FMASPJOV/PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE – 
EXERCÍCIO CORRENTE 
R$ 4.503,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 4.503,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FMASPJOV/
PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE, CELEBRADO COM O 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO  DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1017/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE   R$  253,00  (DUZENTOS E CINQUENTA E TRES 
REAIS).  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 253,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS),  PARA 
REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0008.6023 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL A ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31806 – CONV FNAS/FMAS-PVMC – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 253,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                R$ 253,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNAS/FMAS-
-PVMC, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA 
DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1018/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
NO VALOR DE R$16.401,50  (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E 
HUM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 16.401,50 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E HUM REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2118 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
31736 – CONVENIO FMASPBVIII – EQUIPE VOLANTE - EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 16.401,50

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 16.401,50

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
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CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FMASPBVIII – 
EQUIPE VOLANTE, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1019/2012

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE  R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS),  PARA REFORÇO NA  SE-
GUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMEN-
TO E MEIO AMBIENTE
07.001 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0002.2024 –ATIVIDADES  DO GABINETE DO SECRETARIO 
DE AGRIC, ABASTEC E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 160,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                R$ 160,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMEN-
TO E MEIO AMBIENTE
07.001 – GABINETE DO SECRETARIO
04.122.0002.2024 –ATIVIDADES  DO GABINETE DO SECRETARIO 
DE AGRIC, ABASTEC E MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 160,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                              R$ 160,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1020/2012

 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$ 250,00  (DUZENTOS  E  CINQUENTA REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS),  PARA REFORÇO NA  
SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.1007 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO À REDE 
ESCOLAR DA EDUC  FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA 
01103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS. - EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 250,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                    R$ 250,00

ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DECRETO, 
SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CANCELAMEN-
TO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECIFICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.1007 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO À REDE 
ESCOLAR DA EDUC  FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
01103 – 5% SOBRE TRANSF. CONSTITUCIONAIS. - EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 250,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                               R$ 250,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1021/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR    DE   R$  612.450,00  (SEISCENTOS  E  DOZE  MIL, QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 
2519/2012 DE 28/06/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 612.450,00 (SEISCENTOS E DOZE MIL, QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA REAIS),  PARA REFORÇO NAS  SEGUINTES  DOTAÇÕES  
ORÇAMENTÁRIAS:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.003 – DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS 

04.122.0003.2015 – ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PA-
TRIMÔNIO E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 10.917,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
06.003 – SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO
19.126.0003.2022 – ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 24.475,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
06.004 – SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
24.131.0003.2023 – ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.300,00

08 – SECRETARIA MUNIC DA CRIANÇA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
08.005  – FUNDO MUNICIPLA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0008.5001 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO AOS 
CENTROS DE ATENDIMENTO
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 7.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
14.002 – DEPARTAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA 
26.451.0013.1012 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONSTR E 
RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTOS
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 384.539,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
14.003 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS RURAIS
26.782.0019.2083 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 32.219,00

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
14.003 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS RURAIS
26.782.0019.2083 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 612.450,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS LIVRES. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1022/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR  
NO VALOR    DE   R$  40.163,98   (QUARENTA   MIL,   CENTO  E 
SESSENTA E TRES REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 
2501/2012 DE 17/05/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 40.163,98 (QUARENTA MIL, CENTO E SESSENTA E TRES REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE  
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.005 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.6018 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE VINC
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 40.163,98

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 40.163,98

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL 
08.001 – GABINETE DO SECRETARIO 
08.306.0007.2100 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 40.163,98

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                           R$ 40.163,98             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1023/2012

 SUMULA: ABRE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE  R$ 1.332,39  (HUM MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 1.332,39 (HUM MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E NOVE CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DO-

TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.242.0007.2120 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
31759 – CONV FNAS/PTCM-APAE – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 1.332,39

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 1.332,39

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º  DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS, RELATIVO AO CONVÊNIO FNAS/PTCM - 
APAE, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06  DE SETEMBRO  DE  2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1024/2012

 SUMULA:   ABRE   CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE  R$ 3.400,00 (TRES MIL E QUATROCENTOS REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 3.400,00 (TRES MIL E QUATROCENTOS REAIS),  PARA REFORÇO 
NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.241.0007.2116 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMEN-
TO INSTITUCIONAL
3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS
31758 – CONV/FNAS/PACI-ASILO - EX CORRENTE
R$ 3.400,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 3.400,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNAS/PACI-
-ASILO, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06  DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1025/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE R$ 235.000,00  (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL 
REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 235.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS),  PARA 
REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

02 – GOVERNO MUNICIPAL 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2002 – ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDI-
CA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 235.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 235.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99.099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999.0099-9001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$ 235.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                        R$ 235.000,00             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1028/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições, considerando Processo Administrati-
vo nº 17333/2012, resolve:

 Art. 1º - EXONERAR, a pedido, RIVADIR MACHADO MAR-
TINS, Matrícula nº 10545-0, portador do CPF/MF n° 51847850944 e CI/
RG n° 4.167.268-4, do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secre-
taria Municipal de Transportes.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 06 de setem-
bro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1029/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando aprovação em Concurso Público nº 002/2011, classificação 06° lugar, no cargo de Tecnólogo em 
Gestão Pública, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR RIVADIR MACHADO MARTINS, portador do CPF/MF n° 518.478.509-44 e CI/
RG n° 4.167.268-4, para o cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, com quarenta horas semanais, lotando-o na 
Secretaria Municipal de Transportes.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1030/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, consi-
derando aprovação em Concurso Público nº 003/2012, classificação 02° lugar, no cargo de Técnico Cultural, o 
disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR VANESSA KNORR, portadora do CPF/MF n° 064.955.309-86 e CI/RG n° 
10.033.508-5, para o cargo de Técnico Cultural, com quarenta horas semanais, lotando-a na Secretaria Munici-
pal de Esporte e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1031/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando aprovação em Concurso Público nº 003/2010, classificação 19° lugar, no cargo de Enfermeiro, o 
disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR VANESSA DE GOES, portadora do CPF/MF n° 049.111.739-63 e CI/RG n° 
8.366.523-8, para o cargo de Enfermeiro, com quarenta horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1032/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando aprovação em Concurso Público nº 002/2012, classificação 01° lugar, no cargo de Preparador de 
Alimentos, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO, portadora do CPF/MF n° 065.895.579-93 e CI/
RG n° 10.971.971-4, para o cargo de Preparador de Alimentos, com quarenta horas semanais, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1033/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando aprovação em Concurso Público nº 003/2012, classificação 07° lugar, no cargo de Técnico em Radio-
logia, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR ANA LÚCIA GARCIA DE LIMA, portadora do CPF/MF n° 036.828.299-62 e CI/
RG n° 8.443.081-1, para o cargo de Técnico em Radiologia, com vinte e quatro horas semanais, lotando-a na 
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1034/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando aprovação em Concurso Público nº 001/2009, classificação 195° lugar, no cargo de Professor – Zona 
Urbana, o disposto no Plano de Carreira, Cargos e Salários, resolve:

 Art. 1º NOMEAR ELEDIR MARQUES PITTHAN, portadora do CPF/MF n° 017.899.309-36 e CI/RG 
n° 6.654.502-4, para o cargo de Professor - P3, com vinte horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 06 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA N° 354/2012
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando as disposições da Lei Complementar n° 13/2007, e ainda o disposto no Decreto nº 989/2010 e, 
também o Memorando nº 383/2012 do Departamento de Recursos Humanos, resolve:

 Art. 1° HOMOLOGAR o resultado final do Estágio Probatório, conforme conclusão obtida no pro-
cesso da servidora abaixo relacionada:

SERVIDORA MATRÍCULA PERIODO 
DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO

CONCEITO

Leila de Lourdes Mileski 29645-0 01/04/2009 a 
31/03/2012

BOM
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 Art. 2º DECLARAR ESTÁVEL, por aprovação no Estágio Probatório, a servidora referida no artigo 
1º desta Portaria.

 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 04 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 355/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no Art. 91 e seguintes do Estatuto dos Servidores Municipais – da Lei Complementar n° 13/2007,  
e suas alterações,  resolve:

 Art. 1° CONCEDER licença especial remunerada às servidoras municipais, abaixo indicadas, lotadas 
na Secretaria Municipal de Educação:

SERVIDORA MATRÍCULA PERÍODO

Eliane da Silva Antunes 4693-0 01/10/2012 a 01/11/2012

Eliane da Silva Antunes 4693-0 01/10/2012 a 01/11/2012

Eliane Babi Lohse 4642-0 21/08/2012 a 21/09/2012

Adriane Milinkovic 4006-0 03/09/2012 a 03/10/2012

Dalgima Souza da Silva 19402-0 01/10/2012 a 01/11/2012

 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 05 de setembro de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE REPASSE

CONSOLIDAÇÃO  DOS  EDITAIS  Nº 08/12 – SMFA

 O Prefeito Municipal de Castro, no uso de suas atribuições, de conformidade ao que determina a 
Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, artigo 2º faz saber a todos quantos virem e haja de pertencer o 
conhecimento deste edital que a Prefeitura Municipal de Castro obteve, de entidade da Administração Federal, 
durante o mês de Agosto de 2012 de acordo com os Editais números: 85/12, 86/12, 87/12, 88/12, 89/12, 90/12, 
91/12, 92/12, 93/12, 94/12, 95/12, 96/12, 97/12 e 98/12 publicados no Mural do Paço Municipal a liberação dos 
seguintes recursos:

EDITAL nº. 85/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 02/08/2012 FNDE/PNATE – TRANSPORTE ESCOLAR 
INFANTIL

737,73

2 02/08/2012 FNDE/PNATE – TRANSPORTE ESCOLAR 
MÉDIO

10.767,95

3 02/08/2012 FNDE/PNATE – TRANSPORTE ESCOLAR – 
FUNDAMENTAL

49.640,41

4 02/08/2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR –EJA 684,00

5 02/08/2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR – 
CRECHE

10.980,00

6 02/08/2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR – PRE 
-  ESCOLA

9.640,00

7 02/08/2012 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR – 
FUNDAMENTAL

38.892,00

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

8 02/08/2012 FMAS PJOV - PROGRAMA  PRO – JOVEM 
ADOLESCENTE 

15.075,00

9 02/08/2012 FMAS PTMC – APAE 1.332,39
\

EDITAL nº. 86/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 03/08/2012 FMASPFMC – PROGRAMA SENTINELA  10.200,00

2 03/08/2012 FNS – PAB FIXO 11.696,25

3 03/08/2012 FNS – AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE – ACS

13.431,00

4 03/08/2012 FNS – COMPENSAÇÃO DE 
ESPECIFICIDADES REGIONAIS

14.495,80

EDITAL nº. 87/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 06/08/2012 FNS – NUCLEO DE PREVENÇÃO A 
VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE

30.000,00

EDITAL nº. 88/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 07/08/2012 FMASPVMC - COMPLEMENTAÇÃO 
PROGRAMA PETI

1.500,00

EDITAL nº. 89/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 10/08/2012 FNAS – FMASIGDBF – BOLSA FAMILIA 18.466,57

2 10/08/2012 FMAS PACI- ASILO 3.400,00

3 10/08/2012 FNS -  SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL URGÊNCIA – SAMU – INCENTIVO 
ESTADUAL

18.750,00

EDITAL nº. 90/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 13/08/2012 FNS - CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS – CEO

8.800,00

2 13/08/2012 FNS -  SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL URGÊNCIA – SAMU

12.500,00

EDITAL nº. 91/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1  
16/08/2012

FNS – PAB FIXO 129.093,25

2 16/08/2012 FNS – COMPENSAÇÃO DE 
ESPECIFICIDADES REGIONAIS

7.247,90

3 16/08/2012 FNS- INCENTIVO ESTADUAL - 
QUILOMBOLA

1.800,00

EDITAL nº. 92/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 20/08/2012 QSE – QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 137.993,35
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EDITAL nº. 93/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 21/08/2012 FNS – AGENTES COMUNITÁRIOS DE  
SAÚDE – ACS

108.875,00

2 21/08/2012 FNS – SAÚDE DA FAMILIA – SF 124.775,00

3 21/08/2012 FMASPFMC – PROGRAMA SENTINELA 10.200,00

4 21/08/2012 FNAS – FMASPBVIII  -EQUIPE VOLANTE 9.000,00

5 21/08/2012 FMASPBFI – PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA/
PAIF 

18.000,00

6 21/08/2012 FMAS PTMC – APAE 1.332,39

EDITAL nº. 94/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 22/08/2012 FMAS PJOV - PROGRAMA  PRO – JOVEM 
ADOLESCENTE

15.075,00

2 22/08/2012 FNS – PROGRAMA DE MELHORIA DO 
ACESSO E DA QUALIDADE – PMAQ (RAB-
PMAQ-SM)

17.600,00

EDITAL nº. 95/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 23/08/2012 FNAS – FMASIGD – SUAS – INCENTIVO 
FINANCEIRO

3.446,37

EDITAL nº. 96/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 24/08/2012 FNS – SAÚDE BUCAL – SB 43.900,00

EDITAL nº. 97/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

1 28/08/2012 FNS – COMPENSAÇÃO DE 
ESPECIFICIDADES REGIONAIS

3.623,95

EDITAL nº. 98/12 - SMFA

Nº DATA PROGRAMA VALOR 
– R$

14 31/08/2012 FNS – NÚCLEOS DE APOIO A SAÚDE DA 
FAMÍLIA - NASF

40.000,00

 De forma especial fica consignado ciência/conhecimento, da obtenção dos benefícios supracitados, 
especialmente os Partidos e ou Agremiações Políticas, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresa-
riais, estas congregadas pelo CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Castro e a Câmara Municipal de Castro.

 E, para que não seja alegado desconhecimento, todos os dados descritos estão disponíveis no prédio 
do Paço Municipal, setor de contabilidade, para conferência.

 Castro, 31 de Agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA Nº 036/2012

DATA: 03 DE SETEMBRO 2012.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

CONTRATADA: KUGLER HOTELARIA LTDA

VALOR: R$  156.050,00 (cento e cinquenta e seis mil e cinquenta reais)

HUMBERTO HARVELINO MARONEZE

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 082/12

DATA: 31 DE AGOSTO DE 2012

OBJETO: TAXAS DE INSCRIÇÕES PARA FUNCIONARIOS DO DEPT. DE RECURSOS HUMANOS PARTICI-
PAREM DO CURSO “O DEPARTAMENTO PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”.

CONTRATADA: IBRAP - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PÚLICA LTDA

VALOR: R$ 1.363,24 (hum mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos 

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contrato de Prestação de Serviços
nº 209/2008

APOSTILAMENTO

 Conforme Processo Administrativo nº 11.109/12, aberto através de requerimento da empresa A. S. 
Pitthan - ME, considerando o previsto na Cláusula Quarta do contrato, o Parecer Jurídico, a recomendação do 
representante da Comissão Especial e o deferimento da Autoridade Superior, e ainda conforme o disposto no 
Artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93, procede-se através de APOSTILAMENTO o reajuste do presente contrato, em 
7,17% (sete vírgula dezessete por cento), considerando os últimos 12 (doze) meses de execução contratual.

 Desta forma, considerando o reajuste concedido, o valor do quilômetro rodado passa de R$ 2,72 
(dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 2,91 (dois reais e noventa e um centavos).

 Considerando o reajuste concedido e o prazo do contrato a ser ainda executado, adiciona-se ao 
valor total do mesmo a importância de R$ 14.678,92 (quatorze mil, seiscentos e setenta e oito reais e noventa 
e dois centavos).

 Conforme os documentos e pareceres acima citados, o reajuste deste APOSTILAMENTO terá seus 
efeitos retroativos a 01 de junho de 2012.

 Castro, 16 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
Prefeito Municipal
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ERRATA 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 034/2012

ONDE CONSTA:
KUGLER VEÍCULOS LTDA

LEIA-SE:
FARMÁCIA HOLANDA LTDA - ME

 Município de Castro em 03 de setembro de 2012.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Superintendência de Suprimentos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 135/12

DATA DO CONTRATO: 29 agosto de 2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, com endereço na Praça Pedro Kaled, nº 22, 
inscrito no CNPJ/MF nº 77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.  MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, portador do CI/RG nº 3.044.220-2/PR e do CPF/MF nº 792.370.299-34.

CONTRATADO: ALVARO DE ANDRADE JUNIOR – ME,  inscrita no CNPJ/MF nº 05.894.224/0001-08, neste 
ato representado pelo Sr.  ALVARO DE ANDRADE JÚNIOR, portador do CI/RG nº 396575-0 e do CPF/MF nº 
749.318.739-87.

OBJETO: LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED OUTDOOR, PARA O DESFILE CÍVICO DE 07 DE SETEMBRO.

VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total e sem reajustes de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), através das seguinte dotação orçamentária: 
06.004.24.131.003.2023 – 33.90.39.0000 – 1000 – CR: 200.

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias a contar de sua assinatura.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

ALVARO DE ANDRADE JUNIOR
ALVARO DE ANDRADE JUNIOR – ME

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/12

DATA DO CONTRATO: 01 de setembro de 2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, com endereço na Praça Pedro Kaled, nº 22, 
inscrito no CNPJ/MF nº 77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.  MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, portador do CI/RG nº 3.044.220-2/PR e do CPF/MF nº 792.370.299-34.

CONTRATADO: INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N.º 
07.030.825/0001-06, neste ato representado pelo Sr. GIOVANNI NAVARRETE DE ANDRADE, portador de 
RG N.º 3.353.334-9/PR, CPF-MF N.º 564.271.409-06.

OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES,  
ENTULHOS, RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA.

VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de R$ 317.543,91 (trezentos e dezessete mil, quinhentos e quarenta e três reais e noventa e um cen-
tavos), pelo período de 90 (noventa) dias, que será suportado através da seguinte dotação orçamentária: 
16.003.17.512.021.2048. - 33.90.39.00.00 – 1511 – CR: 904.

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias) dias.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

GIOVANNI NAVARRETE DE ANDRADE
INOVA AMBIENTAL TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA

CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/12

DATA DO CONTRATO: 03 de setembro de 2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, com endereço na Praça Pedro Kaled, nº 22, 
inscrito no CNPJ/MF nº 77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.  MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, portador do CI/RG nº 3.044.220-2/PR e do CPF/MF nº 792.370.299-34.

CONTRATADO:  KUGLER HOTELARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
10.522.000/0001-05, neste ato representada pela sua Sócia a Sra. SILVIA KUGLER, portadora do CI/RG nº 
4.113.530-1-PR e no CPF/MF nº 619.157.009-06
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR: Pela prestação dos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total e sem reajus-
tes de até R$ 156.050,00 (cento e cinquenta e seis mil e cinquenta reais), que serão suportados através das 
seguintes dotações orçamentárias: 06.002.2021 – 11.003.6010 – 12.003.2074 – 10.002.2051 – 07.003.2027 
– 11.002.6008 – 02.001.2002 – 08.001.2030 -  - 339039800000 - CR: 181 – 21 - 603 – 648 – 428 – 234 – 582 
- 253 - FONTES DE RECUROS: 1000 ORDINÁRIOS (LIVRES) – 1104 – DEMAIS IMPOSTOS VINC. EDUCA-
ÇÃO.

VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SILVIA KUGLER
KUGLER HOTELARIA LTDA

CONTRATADA

Contrato de Prestação de Serviços
nº 038/2011

APOSTILAMENTO

 Conforme Processo Administrativo nº 15.704/12, aberto através de requerimento da empresa Gil-
mar O. Gomes Transportes Ltda., considerando o previsto na Cláusula Quinta do contrato, o Parecer Jurídico, 
e ainda conforme o disposto no Artigo 65, § 8º da Lei 8.666/93, procede-se através de APOSTILAMENTO o 
reajuste do presente contrato, em 4,882076%, referente ao índice acumulado do INPC-IBGE entre 04 de maio 
de 2011 e 04 de maio de 2012.

 Desta forma, considerando o reajuste concedido, o valor do quilômetro rodado passa de R$ 1,56 
(um real e cinquenta e seis centavos) para R$ 1,64 (um real e sessenta e quatro centavos).

 Considerando o reajuste concedido (R$ 0,08), e o prazo do contrato a ser ainda executado (12 
meses, média de 22 dias/mês), adiciona-se ao valor total do mesmo a importância de R$ 4.646,40 (quatro mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), referentes a 220 (duzentos e vinte) quilômetros diários, 
passando o valor total do contrato a R$ 384.933,84 (trezentos e oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e três 
reais e oitenta e quatro centavos).

 Conforme os documentos e pareceres acima citados, o reajuste deste APOSTILAMENTO terá seus 
efeitos retroativos a 04 de maio de 2012.

 Castro, 17 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO


